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 PORTARIA Nº 3.611, DE 08 DE JULHO DE 2016.

Altera a Portaria nº 3.458/2016, que instituiu Grupo de Trabalho para elaboração de estudo sobre as ações a serem tomadas pelo TRT da 4a
Região para o integral cumprimento da Resolução CNJ no 215/2015.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de incluir um representante da Coordenadoria de Documentação e Pesquisa no Grupo de Trabalho instituído
pela Portaria nº 3.458/2016;
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o prazo originalmente concedido ao referido
Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria nº 3.458/2016, que passa a vigorar com a seguinte
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para, no prazo de 60 dias, elaborar estudo sobre as ações a serem tomadas pelo TRT da 4a Região para o
integral cumprimento da Resolução CNJ no 215/2015, que dispõe, no âmbito do Poder Judiciário, sobre o acesso à informação e a aplicação da
Lei no 12.527/2011.
Art. 2º Acrescentar o inciso VIII ao artigo 2º da Portaria n° 3.458/2016, com a seguinte redação:
[...] 
VIII – Adriana Godoy da Silveira Sarmento, Assistente da Coordenadoria de Documentação
Art. 3º Republique-se a Portaria nº 3.458/2016, com as alterações ora efetuadas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ RENCK 
Presidente do TRT da 4a Região – RS
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Institui Grupo de Trabalho para elaboração de estudo sobre as ações a serem tomadas pelo TRT da 4ª Região para o integral cumprimento da
Resolução CNJ nº 215/2015.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a publicação da Resolução CNJ nº 215, de 16.12.2015, que dispõe, no âmbito do Poder Judiciário, sobre o acesso à
informação e a aplicação da Lei nº 12.527/2011;
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de estudos para a identificação das ações a serem tomadas pelo TRT da 4ª Região para o
integral cumprimento da Resolução CNJ nº 215/2015;
CONSIDERANDO o contido no Acompanhamento de Cumprimento de Decisão nº 0000327-13.2016.2.00.0000, em trâmite no sistema PJe-CNJ,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para, no prazo de 60 dias, elaborar estudo sobre as ações a serem tomadas pelo TRT da 4ª Região para o
integral cumprimento da Resolução CNJ nº 215/2015, que dispõe, no âmbito do Poder Judiciário, sobre o acesso à informação e a aplicação da
Lei nº 12.527/2011. (alterado pela Portaria n° 3.611/2016)
Art. 2º Designar para compor o referido Grupo de Trabalho os seguintes membros:  
I – Desembargadora Denise Pacheco, Ouvidora do TRT4 (coordenadora); 
II – Desembargadora Iris Lima de Moraes, Vice-Ouvidora do TRT4; 
III – Eduardo Munari Preto, Assessor-chefe da Assessoria Jurídica da Presidência; 
IV – Natacha Moraes de Oliveira, Diretora da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações; 
V – Paulo Ricardo Barreto Ferreira, Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas; 
VI – Fernanda Jardim Azambuja, Assistente do Gabinete da Vice-Corregedoria; 
VII – Márcia Gizeli de Oliveira Feijó, Assistente da Ouvidoria do TRT4; 
VIII – Adriana Godoy da Silveira Sarmento, Assistente da Coordenadoria de Documentação e Pesquisa. (acrescentado pela Portaria n°
3.611/2016)
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ RENCK 
Presidente do TRT da 4ª Região – RS

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
 PORTARIA Nº 3.630, DE 11 DE JULHO DE 2016.

Altera o Anexo II da Portaria nº 6.113/2012, que regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região, o Adicional de Qualificação de que
trata a Lei n° 11.416/2006.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de recompor os integrantes da Comissão de Adicional de Qualificação de que trata o artigo 14 da Portaria nº
6.113/2012,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Anexo II da Portaria nº 6.113/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO II 
(Integrantes da Comissão de Adicional de Qualificação)
–CRISTINA SCHMIDT, Coordenadora da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas (Coordenadora da Comissão); 
– EDUARDO MUNARI PRETO, Assessor-chefe da Assessoria Jurídica da Presidência; 
– ANE DENISE BAPTISTA, representante da Escola Judicial; 
– GUACIRA DE SOUZA OLIVEIRA, representante da Seção de Capacitação; 
– TATIANA PATRICIA KRAUSE, representante da Diretoria-Geral.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 8.877/2015, bem como as demais disposições em contrário.
Art. 3º Republique-se a Portaria nº 6.113/2012, com as alterações ora efetuadas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ RENCK 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 6.113, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012. 

(Republicação)
(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias nºs 1.688/2014 e 3.630/2016)

Regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região, o Adicional de Qualificação-AQ, instituído pela Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de
2006.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que criou o adicional de qualificação;
CONSIDERANDO o que prevê a Portaria Conjunta nº 01, de 7 de março de 2007, do Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho
Nacional de Justiça e dos Presidentes dos Tribunais Superiores, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios;
CONSIDERANDO a previsão contida na Portaria nº 1.582, de 15 de março de 2012, do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
RESOLVE:
Seção I 
Das Disposições Gerais
Art. 1º O Adicional de Qualificação, instituído pela Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, destina-se aos servidores da Justiça do Trabalho da
4ª Região, nas respectivas áreas de interesse, em razão dos conhecimentos adicionais adquiridos em ações de treinamento e cursos de pós-
graduação, em sentido amplo ou estrito, observando-se os critérios e procedimentos estabelecidos nesta Portaria. 
§ 1º É vedada a concessão do Adicional de Qualificação quando o curso ou a ação de treinamento especificados em edital de concurso público
constituírem requisito para ingresso no cargo de provimento efetivo. 
§ 2º A concessão do Adicional não implica direito do servidor a exercer atividades vinculadas ao curso ou à ação de treinamento quando diversas
das atribuições de seu cargo efetivo.
Art. 2º O Adicional de Qualificação somente é devido aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das Carreiras de Analista
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Judiciário, de Técnico Judiciário e de Auxiliar Judiciário do Poder Judiciário da União, na condição de optante pela remuneração do cargo efetivo.
Art. 3º O servidor cedido não perceberá o Adicional durante o afastamento, salvo na hipótese de cessão para órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário da União e da administração pública direta do Poder Executivo Federal, na condição de optante pela remuneração do cargo efetivo.
Art. 4º O Adicional de Qualificação incidirá sobre o vencimento básico do servidor, nos seguintes percentuais: 
I - 12,5% (doze vírgula cinco por cento), em se tratando de título de Doutor; 
II - 10% (dez por cento), em se tratando de título de Mestre;  
III - 7,5% (sete vírgula cinco por cento), em se tratando de certificado de Especialização; 
IV - 1% (um por cento) para o conjunto de ações de treinamento que totalize pelo menos 120 (cento e vinte) horas, observado o limite de 3% (três
por cento). 
§ 1º Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente 
mais de um percentual dentre os previstos nos incisos I a III deste artigo. 
§ 2º O Adicional de Qualificação previsto nos incisos I a III deste artigo será devido a partir da data da apresentação do título, diploma ou
certificado. 
§ 3º O Adicional decorrente de ações de treinamento previsto no inciso IV poderá ser percebido cumulativamente com um daqueles previstos nos
incisos I a III, mas nunca pelo mesmo fato gerador. 
§ 4º Os coeficientes relativos às ações de treinamento previstas no inciso IV deste artigo serão aplicados pelo prazo de 4 (quatro) anos, a contar
da data de conclusão da última ação que totalizou o mínimo de 120 (cento e vinte) horas.
Art. 5º A análise da correlação entre as áreas dos cursos averbados pelos servidores e as atribuições do cargo efetivo ou atividades do cargo em
comissão ou da função comissionada para fins de concessão do Adicional de Qualificação será realizada pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
de acordo com a tabela constante do Anexo I, integrante desta Portaria.
Seção II 
Das Áreas de Interesse
Art. 6º Para fins de concessão do Adicional de Qualificação, definem-se como áreas de interesse aquelas necessárias ao cumprimento da missão
institucional da Justiça do Trabalho da 4ª Região relacionadas aos serviços de processamento de feitos; execução de mandados; análise e
pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência nos vários ramos do Direito; estudo e pesquisa do sistema judiciário brasileiro; organização e
funcionamento dos ofícios judiciais e as inovações tecnológicas introduzidas; elaboração de pareceres jurídicos; redação; gestão estratégica, de
pessoas, de processos, e da informação; material e patrimônio; licitações e contratos; orçamento e finanças; controle interno; segurança;
transporte; tecnologia da informação; comunicação; saúde; engenharia e arquitetura, gestão ambiental, bem como aquelas que venham a surgir no
interesse do serviço.
Seção III 
Do Adicional de Qualificação decorrente de Cursos de Pós-Graduação
Art. 7º O Adicional de Qualificação decorrente de cursos de especialização, de mestrado ou de doutorado é devido aos ocupantes dos cargos de
provimento efetivo das carreiras de Analista Judiciário, de Técnico Judiciário e de Auxiliar Judiciário, observadas as áreas de interesse em
conjunto com as atribuições do cargo efetivo ou com as atividades desempenhadas pelo servidor quando no exercício do cargo em comissão ou
da função comissionada.
Art. 8º A percepção do Adicional de Qualificação decorrente de cursos de pós-graduação fica condicionada à verificação, pela Secretaria de
Gestão de Pessoas, do reconhecimento do curso e da instituição de ensino pelo Ministério da Educação, na forma da legislação específica. 
§ 1º Não serão aceitas declarações ou certidões de conclusão de 
cursos. 
§ 2º Os certificados ou diplomas deverão ser expedidos por universidades; para os expedidos por instituições não-universitárias deverá constar o
respectivo registro em universidade indicada pelo Conselho Nacional de Educação.
Art. 9º. Somente serão aceitos cursos de especialização com duração de, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas.
Seção IV 
Do Adicional de Qualificação decorrente de Ações de Treinamento
Art. 10. É devido Adicional de Qualificação ao servidor ocupante de cargo efetivo que comprovadamente houver concluído conjunto de ações de
treinamento, desde que vinculado às áreas de interesse em conjunto com as atribuições do cargo efetivo ou com as atividades desempenhadas
pelo servidor quando no exercício do cargo em comissão ou da função comissionada.
Art. 11. Consideram-se ações de treinamento aquelas que promovem, de forma sistemática, por metodologia presencial ou à distância, o
desenvolvimento de competências para o cumprimento da missão institucional, custeadas ou não pela Administração.  
§ 1º Observados os requisitos do caput do art. 10, serão válidas as ações de treinamento custeadas pela Administração para fins de percepção do
Adicional de que trata esta Seção, para todos os servidores inscritos que obtiverem aprovação no respectivo curso, exceto as ações relacionadas
no § 5º deste artigo. 
§ 2º Serão aceitas ações de treinamento não custeadas pela Administração, inclusive as realizadas antes do ingresso do servidor no cargo,
quando contemplarem uma carga horária de, no mínimo, 8 (oito) horas de aula, e tiverem sido ministradas por instituição ou profissional
reconhecidos no mercado, desde que previstas no Programa Permanente de Capacitação de que trata o art. 10 da Lei nº 11.416/2006. 
§ 3º Consideram-se reconhecidos no mercado a instituição ou o profissional que comprovar atendimento a um dos seguintes requisitos: 
a) constituir-se em entidade educacional das esferas públicas, de quaisquer níveis de ensino; 
b) vincular-se, na condição de docente ou coordenador, à instituição de ensino regular de qualquer nível educacional; 
c) ministrar cursos ofertados regularmente à sociedade em geral, como pessoa física ou jurídica, comprovando essa condição com documento
hábil ou anúncio de publicidade. 
§ 4º Para fins de verificação da compatibilidade do evento descrito no § 2º com o Programa Permanente de Capacitação, o servidor poderá fazer
consulta prévia à Secretaria de Gestão de Pessoas, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis do seu início. 
§ 5º Não se enquadram na definição de ações de treinamento, para fins da concessão do Adicional: 
I - as especificadas no § 1º do art. 1º desta Portaria; 
II - as que deram origem à percepção do adicional constante dos incisos I a III do art. 4º desta Portaria; 
III - reuniões de trabalho e participação em comissões ou similares; 
IV - elaboração de monografia ou artigo científico destinado à conclusão de cursos de nível superior ou de especialização, de dissertação para
mestrado e de tese para doutorado; 
V - participação em programa de reciclagem anual dos ocupantes do cargo da Carreira de Analista Judiciário - Área Administrativa e da Carreira
de Técnico Judiciário - Área Administrativa, cujas atribuições estejam relacionadas às funções de segurança, para fins de percepção da
Gratificação de Atividade de Segurança - GAS, a que alude o § 3º do art. 17 da Lei nº 11.416/ 2006; 
VI - conclusão de curso de nível superior ou de pós-graduação. 
VII - estágio curricular ou extracurricular; 
VIII - aulas magnas; 
IX - ações de Programa de Qualidade de Vida; 
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X - treinamento em serviço.
Art. 12. O Adicional de Qualificação corresponde a 1% (um por cento), incidente sobre o vencimento básico do cargo efetivo do servidor, para cada
conjunto de ações de treinamento que totalize o mínimo de 120 (cento e vinte) horas, podendo ser acumulado até o máximo de 3% (três por
cento), conforme o número de horas implementadas. 
§ 1º Cada percentual de 1% (um por cento) do Adicional de Qualificação será devido pelo período de 4 (quatro) anos, a contar da conclusão da
última ação que permitir o implemento das 120 (cento e vinte) horas, cabendo à Secretaria de Gestão de Pessoas efetuar o controle das datas-
base. 
§ 2º As horas excedentes da última ação que permitir o implemento das 120 (cento e vinte) horas não serão consideradas como resíduo para a
concessão do percentual subsequente. 
§ 3º O conjunto de ações de treinamento concluído após o implemento do percentual máximo de 3% (três por cento) observará o seguinte: 
I - as ações de treinamento serão registradas à medida que concluídas; 
II - a concessão de novo percentual produzirá efeitos financeiros a partir do dia seguinte à decadência do primeiro percentual da anterior
concessão, limitada ao período que restar para completar 4 (quatro) anos da conclusão da última desse conjunto de ações.
Art. 13. Em nenhuma hipótese o Adicional de Qualificação em razão de ações de treinamento integra, como parcela própria, os proventos de
aposentadoria e as pensões.
Seção V 
Da Comissão do Adicional de Qualificação
Art. 14. Compete à Comissão de Adicional de Qualificação-AQ analisar as questões que tratam do Adicional de Qualificação no âmbito da Justiça
do Trabalho da 4ª Região e das dúvidas e/ou omissões relativas aos atos normativos aplicáveis à matéria e, quando instada, elaborar parecer.
(alterado pela Portaria n° 1.688/2014) 
Parágrafo único. A Comissão será composta por 5 membros (nominados no Anexo II desta Portaria), sendo: 
I – dois representantes da Secretaria de Gestão de Pessoas, um deles o Coordenador; 
II – um representante da Presidência; 
III – um representante da Diretoria-Geral; 
IV – um representante da Escola Judicial.
Seção VI 
Dos Procedimentos para a Concessão do Adicional de Qualificação
Art. 15. A comprovação dos cursos de pós-graduação far-se-á mediante apresentação de cópia do certificado ou do diploma respectivo; e, das
ações de treinamento, por cópia do certificado ou da declaração de conclusão do evento contendo a identificação da entidade promotora e do
aluno, o nome, a carga horária e a data de conclusão do curso ou ação de treinamento. 
§ 1º No caso das ações de treinamento, inexistindo a data de conclusão do curso no certificado, esta poderá ser considerada como a data de
expedição do respectivo certificado. 
§ 2º Em qualquer caso, a cópia apresentada deverá estar autenticada, podendo a autenticação, à vista do original, ser feita por outro servidor do
órgão, que se identificará com sua assinatura e o carimbo de seu nome e cargo ou função, e aporá data. 
§ 3º A apresentação de certificados, diplomas e declarações em desacordo com a legislação ou os termos desta Portaria implicará indeferimento
do pedido de concessão do Adicional. 
§ 4º Na ocorrência do indeferimento previsto no parágrafo anterior, o interessado poderá promover a correção e protocolizar novo requerimento,
considerando-se essa nova data como a de registro para fins de percepção do Adicional.
Art. 16. A Secretaria de Gestão de Pessoas proporá a concessão do Adicional de Qualificação mediante exame dos certificados, diplomas ou
declarações apresentadas, observando as normas desta Portaria, e providenciará o imediato registro, encaminhando mensalmente Processo
Administrativo à Diretoria-Geral, que, após análise, proporá a validação dos atos à Presidência do Tribunal.
Art. 17. A Secretaria de Gestão de Pessoas arquivará cópia dos certificados ou declarações das ações de treinamento promovidas pelo Tribunal,
procedendo ao registro dos dados necessários à concessão do Adicional de Qualificação.
Art. 18. Na apuração da carga horária de ação de treinamento custeada pelo Tribunal, quando o certificado ou a declaração não a apresentar, a
Secretaria de Gestão de Pessoas utilizará como referência os dados do processo administrativo respectivo. 
Parágrafo único. Inexistindo a informação, deverão ser consideradas 4 (quatro) horas por turno de realização da ação de treinamento.
Seção VII 
Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 19. O Adicional de Qualificação integrará a remuneração contributiva utilizada para cálculo dos proventos de aposentadoria, nos termos do §
3º do art. 40 da Constituição Federal.
Art. 20. Os percentuais do Adicional de Qualificação incidirão sobre os valores constantes do Anexo IX da Lei nº 11.416/2006, observado, quanto
aos efeitos financeiros, o disposto no artigo 4º, caput e § 2º e artigo 12, caput e § 1º.
Art. 21. O fato de a especialidade do cargo de provimento efetivo estar em processo de extinção não impede a percepção do Adicional de
Qualificação.
Art. 22. A Secretaria de Gestão de Pessoas disponibilizará em sistema próprio, para fins de acompanhamento, relação individual de ações de
treinamento e de cursos de pós-graduação registrados nos assentamentos funcionais do servidor.
Art. 23. As decisões relativas à concessão de Adicional de Qualificação serão publicadas em Boletim de Serviço.
Art. 24. O servidor poderá interpor recurso da decisão, dirigido à autoridade superior, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação. 
Parágrafo único. No caso de provimento do recurso, a data de registro será a da protocolização do pedido originário.
Art. 25. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal, mediante encaminhamento da Diretoria-Geral.
Art. 26. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CLEUSA REGINA HALFEN 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 

 
 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
 
Nº 3.523, de 04-07-16, 1. REMOVER, a pedido, a Técnico Judiciário, Área Administrativa, KARINA NETTO BILHER, da Seção de Controle
Orçamentário para a Seção de Apoio Técnico e Administrativo. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de

2019/2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Julho  de 2016

Anexos

Anexo 2: Download

Anexo 3: Download

Código para aferir autenticidade deste caderno: 97432



Diretoria Geral 1
  Aviso/Comunicado 1
    Comissão de Concurso - Juiz Trabalho Sub 1
  Portaria 1
    Portaria Presidência 1

ASSISTENTE-FC04, da Secretaria de Administração, mantendo sua lotação na Seção de Apoio Técnico e Administrativo. (PA nº 0004029-
04.2016.5.04.0000).

 
BEATRIZ RENCK 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO


COMUNICADO Nº 14/2016


O Desembargador Presidente da Comissão do Concurso, João Pedro Silvestrin, comunica o


que segue: 


1) Resultado do julgamento dos recursos interpostos contra a prova objetiva seletiva:


Os recursos foram julgados em sessão ocorrida em 08 de julho de 2016, da qual participaram


os seguintes membros da Comissão Examinadora: Juízes Leandro Krebs Gonçalves (Presidente),


Raquel Hochmann de Freitas, Max Carrion Bruckner e Mateus Crocoli Lionzo; Advogado da União


Cristiano Munhós Thormann; Advogada Fabiana Azevedo da Cunha Barth (membro indicado pela


OAB/RS).


O julgamento dos 578 recursos recebidos ocorreu por questão recorrida, sendo o resultado o


que consta a seguir: 


QUESTÃO 1 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 077.2016-1,  094.2016-6,  165.2016-3,  173.2016-8,  204.2016-1,  221.2016-7,


231.2016-4,  296.2016-10,  464.2016-1,  473.2016-2,  504.2016-6,  515.2016-10,  537.2016-7  e


561.2016-11.


QUESTÃO 3 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  107.2016-2,  235.2016-10,  276.2016-5,  283.2016-3,  323.2016-8,  370.2016-5,


394.2016-5,  396.2016-8,  427.2016-1,  491.2016-4,  498.2016-9,  523.2016-4,  524.2016-11,


535.2016-4, 540.2016-10, 542.2016-2, 565.2016-6, 577.2016-6, 630.2016-11 e 649.2016-5.


QUESTÃO 4 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 255.2016-4


QUESTÃO 5 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 090.2016-7 e 206.2016-4.


QUESTÃO 6 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  182.2016-9,  267.2016-4,  269.2016-7,  286.2016-2,  306.2016-2,  308.2016-5,


314.2016-7, 369.2016-5, 436.2016-2, 499.2016-5, 525.2016-7, 552.2016-10 e 595.2016-8.


QUESTÃO 7 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 240.2016-5.
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QUESTÃO 8 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  078.2016-9,  096.2016-11,  110.2016-5,  126.2016-11,  142.2016-10,  143.2016-6,


147.2016-1,  157.2016-9,  164.2016-7,  199.2016-11,  217.2016-8,  236.2016-6,  242.2016-8,


245.2016-7,  257.2016-7,  291.2016-8,  309.2016-1,  329.2016-6,  347.2016-8,  353.2016-10.


359.2016-8,  371.2016-1,  393.2016-9,  397.2016-4,  417.2016-4,  418.2016-11,  434.2016-10,


437.2016-9,  438.2016-5,  453.2016-8,  454.2016-4,  465.2016-8,  476.2016-1,  500.2016-11,


503.2016-10,  522.2016-8,  526.2016-3,  538.2016-3,  548.2016-11,  556.2016-5,  588.2016-10,


611.2016-2, 616.2016-4 e 625.2016-5.


QUESTAO 10 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 259.2016-10


QUESTAO 12 – Relator Max Carrion Brueckner: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 631.2016-7


QUESTAO 14 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  191.2016-10,  207.2016-11,  268.2016-11,  297.2016-6,  310.2016-1,  317.2016-6,


335.2016-8, 348.2016-4, 419.2016-7, 455.2016-11, 466.2016-4 e 493.2016-7.


QUESTAO 15 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 516.2016-6, 602.2016-1 e 633.2016-10


QUESTAO 16 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  091.2016-4,  144.2016-2,  146.2016-5,  154.2016-10,  163.2016-11,  174.2016-4,


192.2016-6,  260.2016-10,  298.2016-2,  337.2016-11,  372.2016-8,  375.2016-7,  390.2016-10,


428.2016-8,  444.2016-7,  452.2016-1,  490.2016-8,  501.2016-7,  512.2016-11,  520.2016-5,


533.2016-1,  541.2016-6,  578.2016-2,  590.2016-6,  592.2016-9,  603.2016-8,  617.2016-11,


626.2016-1, 627.2016-8, 632.2016-3 e 634.2016-6.


QUESTAO 17 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 208.2016-7, 318.2016-2, 344.2016-9, 388.2016-3, 623.2016-2 e 635.2016-2.


QUESTAO 18 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 097.2016-8, 128.2016-3, 166.2016-10 e 492.2016-11.
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QUESTAO 19 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  079.2016-6,  082.2016-3,  098.2016-5,  116.2016-3,  124.2016-8,  129.2016-10,


133.2016-9,  137.2016-4,  145.2016-9,  156.2016-2,  167.2016-6,  200.2016-6,  205.2016-8,


219.2016-11,  222.2016-3,  237.2016-2,  243.2016-4,  246.2016-3,  270.2016-7,  307.2016-9,


330.2016-6,  336.2016-4,  338.2016-7,  355.2016-2,  360.2016-8,  366.2016-6,  373.2016-4,


382.2016-5,  398.2016-11,  401.2016-9,  415.2016-1,  432.2016-7,  439.2016-1,  440.2016-1,


441.2016-8,  447.2016-6,  457.2016-3,  458.2016-10,  461.2016-2,  488.2016-1,  502.2016-3,


507.2016-5,  514.2016-3,  545.2016-1,  550.2016-7,  558.2016-8,  564.2016-10,  574.2016-7,


587.2016-3,  594.2016-1,  606.2016-7,  607.2016-3,  618.2016-7,  636.2016-9,  637.2016-5  e


648.2016-9.


QUESTAO 20 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  130.2016-10,  161.2016-8,  271.2016-3,  414.2016-5,  472.2016-6,  567.2016-9  e


638.2016-1.


QUESTÃO 22 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 083.2016-11, 148.2016-8, 261.2016-6, 284.2016-10, 319.2016-9 e 446.2016-10.


QUESTÃO 23 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 209.2016-3, 223.2016-10, 247.2016-10, 471.2016-10 e 477.2016-8.


QUESTÃO 24 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  084.2016-8,  106.2016-6,  131.2016-6,  141.2016-3,  168.2016-2,  177.2016-3,


183.2016-5,  215.2016-5,  224.2016-6,  232.2016-11,  254.2016-8,  262.2016-2,  274.2016-2,


287.2016-9,  320.2016-9,  340.2016-3,  389.2016-10,  413.2016-9,  416.2016-8,  442.2016-4,


462.2016-9,  479.2016-11,  487.2016-5,  511.2016-4,  547.2016-4,  549.2016-7,  560.2016-4,


568.2016-5, 569.2016-1 e 619.2016-3.


QUESTÃO 27 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  201.2016-2,  263.2016-9,  292.2016-4,  435.2016-6,  506.2016-9,  575.2016-3,


582.2016-1.
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QUESTAO 28 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 149.2016-4, 175.2016-11 e 202.2016-9


QUESTAO 29 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 099.2016-2, 111.2016-1, 117.2016-10, 324.2016-4, 361.2016-4, 620.2016-3.


QUESTAO 30 – Relator Max Carrion Brueckner: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 374.2016-11


QUESTÃO 31 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 150.2016-4, 248.2016-6, 264.2016-5, 293.2016-11, 325.2016-11, 612.2016-9. 


QUESTÃO 32 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  080.2016-9,  112.2016-8,  123.2016-1,  125.2016-4,  132.2016-2,  138.2016-11,


151.2016-11,  193.2016-2,  197.2016-8,  210.2016-3,  216.2016-1,  225.2016-2,  238.2016-9,


256.2016-11,  265.2016-1,  272.2016-10,  289.2016-1,  294.2016-7,  299.2016-9,  315.2016-3,


321.2016-5,  331.2016-2,  341.2016-10,  362.2016-11,  365.2016-10,  377.2016-10,  384.2016-8,


407.2016-7,  420.2016-7,  423.2016-6,  429.2016-4,  460.2016-6,  463.2016-5,  468.2016-7,


489.2016-8,  505.2016-2,  513.2016-7,  534.2016-8,  546.2016-8,  566.2016-2,  570.2016-1,


580.2016-9,  597.2016-11,  599.2016-3,  608.2016-10,  615.2016-8,  622.2016-6,  628.2016-4,


639.2016-8 e 650.2016-5.


QUESTÃO 33 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 249.2016-2 e 583.2016-8.


QUESTAO 34 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  085.2016-5,  100.2016-8,  139.2016-7,  194.2016-9,  211.2016-10,  275.2016-9,


290.2016-1, 380.2016-2, 421.2016-3, 598.2016-7 e 610.2016-6.


QUESTÃO 35 – Relatora Fabiana Azevedo da Cunha Barth: Por unanimidade, dado provimento


ao recurso nº 114 e declarados prejudicados os demais recursos interpostos contra a questão 35.


Anulada a questão 35 e o acerto registrado para todos os candidatos.


RECURSOS:  114.2016-11,  212.2016-6,  226.2016-9,  277.2016-1,  358.2016-1,  391.2016-6,


399.2016-7, 408.2016-3, 450.2016-9
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QUESTÃO 36 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 400.2016-2, 576.2016-10


QUESTÃO 39 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  101.2016-4,  187.2016-11,  195.2016-5,  278.2016-8,  285.2016-6,  311.2016-8,


332.2016-9,  339.2016-3,  349.2016-11,  381.2016-9,  424.2016-2,  430.2016-4,  469.2016-3,


480.2016-11, 519.2016-5, 573.2016-11


QUESTÃO 41 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  102.2016-11,152.2016-7,  159.2016-1,  198.2016-4,  213.2016-2,  395.2016-1,


410.2016-10, 494.2016-3, 613.2016-5, 640.2016-8. 


QUESTÃO 42 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 250.2016-2 e 411.2016-6.


QUESTÃO 43 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 153.2016-3 e 363.2016-7.


QUESTÃO 44 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  103.2016-7,  140.2016-7,  158.2016-5,  186.2016-4,  357.2016-5,  376.2016-3,


378.2016-6, 392.2016-2, 481.2016-7, 581.2016-5, 601.2016-5, 609.2016-6, 651.2016-1


QUESTÃO 47 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Recursos julgados em conjunto, em razão


da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 266.2016-8, 443.2016-11 e 456.2016-7.


QUESTÃO 48 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Recursos julgados em conjunto, em razão


da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  178.2016-10,  280.2016-4,  300.2016-4,  312.2016-4,  327.2016-3,  350.2016-11,


364.2016-3,  379.2016-2,  385.2016-4,  459.2016-6,  474.2016-9,  495.2016-10,  518.2016-9,


593.2016-5, 642.2016-11 e 652.2016-8


QUESTÃO 49 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 134.2016-5, 251.2016-9, 301.2016-11, 322.2016-1, 641.2016-4
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QUESTÃO 50 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 496.2016-6, 553.2016-6, 643.2016-7


QUESTÃO 51 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Recursos julgados em conjunto, em razão


da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 086.2016-2, 302.2016-7, 483.2016-10, 497.2016-2, 579.2016-9 e 584.2016-4.


QUESTÃO 54 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 517.2016-2


QUESTÃO 57 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Recursos julgados em conjunto, em razão


da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  081.2016-6,  118.2016-6,  135.2016-1,  136.2016-8,  169.2016-9,  179.2016-6,


184.2016-1,  196.2016-1,  214.2016-9,  227.2016-5,  258.2016-3,  273.2016-6,  303.2016-3,


316.2016-10,  333.2016-5,  342.2016-6,  345.2016-5,  356.2016-9,  383.2016-1,  386.2016-11,


412.2016-2,  422.2016-10,  425.2016-9,  448.2016-2,  451.2016-5,  467.2016-11,  486.2016-9,


509.2016-8,  521.2016-1,  531.2016-9,  536.2016-11,  555.2016-9,  562.2016-7,  629.2016-11,  e


653.2016-4.


QUESTÃO 58 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Recursos julgados em conjunto, em razão


da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  087.2016-10,  105.2016-10,  218.2016-4,  228.2016-1,  234.2016-3,  449.2016-9,


527.2016-10, 647.2016-2


QUESTÃO 59 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Recursos julgados em conjunto, em razão


da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  104.2016-3,  176.2016-7,  180.2016-6,  239.2016-5,  244.2016-11,  279.2016-


4,313.2016-11,  326.2016-7,  328.2016-10,  351.2016-7,  402.2016-5,  409.2016-10,  431.2016-11,


433.2016-3, 475.2016-5, 571.2016-8 e 604.2016-4.


QUESTÃO 60 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Recursos julgados em conjunto, em razão


da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 181.2016-2 e 528.2016-6


QUESTÃO 63 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 119.2016-2, 352.2016-3, 510.2016-8, 544.2016-5 e 585.2016-11


QUESTÃO 64 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.
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RECURSOS: 088.2016-7, 229.2016-8, 529.2016-2, 563.2016-3 e 605.2016-11


QUESTÃO 65 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  155.2016-6,  203.2016-5,  281.2016-11,  304.2016-10,  387.2016-7,  403.2016-1,


482.2016-3, 554.2016-2, 559.2016-4.


QUESTÃO  66 –  Relatora  Fabiana  Azevedo  da  Cunha  Barth:  Negado  Provimento  por


unanimidade.


RECURSO: 170.2016-9


QUESTÃO 67 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 426.2016-5


QUESTÃO 68 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 252.2016-5, 543.2016-9 e 644.2016-3.


QUESTÃO 69 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 343.2016-2, 470.2016-3, 589.2016-6.


QUESTÃO 70 – Relatora Fabiana Azevedo da Cunha Barth: Recursos julgados em conjunto, em


razão da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 230.2016-8, 354.2016-6, 404.2016-8, 539.2016-10, 654.2016-11.


QUESTÃO 71 – Relator Max Carrion Brueckner: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS:  092.2016-1,  108.2016-9,  162.2016-4,  171.2016-5,  188.2016-7,  189.2016-3,


190.2016-3, 220.2016-11, 406.2016-11, 530.2016-2, 551.2016-3 e 586.2016-7


QUESTÃO 72 – Relator Max Carrion Brueckner: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 282.2016-7


QUESTÃO 73 – Relator Max Carrion Brueckner: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 591.2016-2


QUESTÃO 74 – Relator Cristiano Munhós Thormann: RECURSO 478: Negado Provimento por


unanimidade; RECURSO 120: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 120.2016-2 e 478.2016-4


QUESTÃO 78 – Relator  Cristiano Munhós Thormann: RECURSO 93:  Negado Provimento por


unanimidade. RECURSOS: 121, 305, 334, 572 e 624: Recursos julgados em conjunto, em razão


da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.
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RECURSOS: 093.2016-9, 121.2016-9, 305.2016-6, 334.2016-1, 572.2016-4, 624.2016-9


QUESTÃO 80 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 160.2016-1


QUESTÃO 82 – Relator Cristiano Munhós Thormann: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 109.2016-5


QUESTÃO 85 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Recursos julgados em conjunto, em razão


da similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 508.2016-1 e 600.2016-9


QUESTÃO 86 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 233.2016-7


QUESTÃO 87 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 095.2016-3


QUESTÃO  88 –  Relatora  Fabiana  Azevedo  da  Cunha  Barth:  Negado  Provimento  por


unanimidade.


RECURSO: 645.2016-6


QUESTÃO 92 – Relatora Raquel Hochmann de Freitas: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 646.2016-6


QUESTÃO 93 –  Relator  Rogério  Unzun Fleischmann (Relatado na sessão pelo  Juiz  Leandro


Krebs Gonçalves): Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 621.2016-10


QUESTÃO 94 – Relator Leandro Krebs Goncalves: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 346.2016-1


QUESTÃO 95 – Relator Mateus Crocoli Lionzo: Recursos julgados em conjunto, em razão da


similaridade da matéria. Negado Provimento por unanimidade.


RECURSOS: 494.2016-6 e 596.2016-4


QUESTÃO 98 – Relator Max Carrion Brueckner: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 253.2016-1


QUESTÃO 100 – Relator Cristiano Munhós Thormann: Negado Provimento por unanimidade.


RECURSO: 485.2016-2


RECURSOS COM IDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS – Relator Leandro Krebs Gonçalves.


RECURSO 445.2016-3: Recurso não conhecido, por unanimidade. 


RECURSOS 115.2016-7 e 557.2016-1: Recursos não conhecidos, por unanimidade.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO


RECURSOS  COM  RAZÕES  PARA  MAIS  DE  UMA  QUESTÃO –  Relator  Leandro  Krebs


Gonçalves.  RECURSOS Nº 89,  122,  127,  172,  185,  241,  288,  295,  367,  368,  405,  532,  614:


Recursos não conhecidos, por unanimidade.


RECURSOS: 089.2016-4, 122.2016-5, 127.2016-7, 172.2016-1, 185.2016-8, 241.2016-1, 288.2016-


5, 295.2016-3, 367.2016-2, 368.2016-9, 405.2016-4, 532.2016-5, 614.2016-1


Os candidatos  recorrentes,  após  identificação  da  secretaria  do  concurso,  recebem por  correio


eletrônico a íntegra da decisão sobre os recursos interpostos.


2) Gabarito Final da Prova Objetiva Seletiva:


Porto Alegre, 11 de julho de 2016.


João Pedro Silvestrin


Desembargador Presidente da Comissão do Concurso


9


Anexo 1 -  COMUNICADO Nº 14/2016
2019/2016 - Terça-feira, 12 de Julho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 9





		COMUNICADO Nº 14/2016






����������	
	��	�


���	��������	�������������������������	��


Anexo 2 - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
2019/2016 - Terça-feira, 12 de Julho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1







����������	
	��	�


���	��������	�������������������������	��


Anexo 2 - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
2019/2016 - Terça-feira, 12 de Julho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2







����������	
	��	�


���	��������	�������������������������	��


Anexo 2 - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
2019/2016 - Terça-feira, 12 de Julho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3







����������	
	��	�


���	��������	�������������������������	��


Anexo 2 - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
2019/2016 - Terça-feira, 12 de Julho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4







����������	
	��	�


���	��������	�������������������������	��


Anexo 2 - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
2019/2016 - Terça-feira, 12 de Julho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5







����������	
	��	�


���	��������	�������������������������	��


Anexo 2 - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
2019/2016 - Terça-feira, 12 de Julho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 6








����������	
	��	�
���	��������	�������������������������	��


���A��		


�!	2$"B.+2$"-�,+�
%')--7%�,"��,)&)%2+*�,"�9:+*);)&+/7%4


FD�������� ����/��	������P�#$%88M()#������	������ ����/��	������P�J$%J)M()#%G


Q�0�D3�D5��30SHD6�
�0���������������0����������������6����-��-����	�
���/�������F0���������������0�������G,


Q � B6A��69 �HA5��D � /�B�9
 ��������������� � �� ����������� � �������� � ��
/�����.����,


Q��5B�6B5D3B�R�/�D3��
��� �����	��	�����B��������������,


Q�KA�0D���6B�39AT��9!DIBD��
��� �����	��	�����3��������0� ���	����,


Q����D�5��/���D0D��U��A3B
��� �����	��	�����6���	�����K����$


Anexo 3 - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
2019/2016 - Terça-feira, 12 de Julho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1





		2016-07-12T16:15:16-0300
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




